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ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 010/2023, convocamos o Sr. FRANCISCO PEREIRA NORONHA, com sede na Rua da 
Liberdade n° 407, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, para comparecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. 
JK, .s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura do contrato n° 20230458 a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) 
e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido documentos exigidos no edital. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em 
cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 

Secretária Mun. Assistência Social e Cidadania de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 03 de Abril de 
2023. 

Sra. Jea mes de Lima 
Secretária Municipa d Assistência Social e Cidadania 

Recebi em:  i / 

Nome completo:  

C.1. n°:   Órgão emissor:  

CPF n°: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail: assisténciasocial@limacampos.ma.gov.br 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA E O SR. FRANCISCO PEREIRA 
NORONHA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N,P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Sra. Jeane Gomes de Lima, portadora da cédula de identidade n° 025622582003-
1 SSP/MA e CPF n° 015497923-69, doravante denominados CONTRATANTE, e o Sr. 
FRANCISCO PEREIRA NORONHA, com sede na Rua da Liberdade n° 407, Bairro Centro, 
na cidade de Lima Campos - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr° Sr. FRANCISCO PEREIRA NORONHA, R.G. 
n.° 263126943 SESP - MA, C.P.F. n.° 961.600.473-53, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 20230458, decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 019/2023, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 010/2023, e em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 18.450,00(dezoito mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACOES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

088343 VEICULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA MÊS 
ASSITENCIA SOCIAL 
motor potência minima de 80 cv ou superior 
ano de 
fabricação: a partir de 2006, equipado com: ar 
condicionado, direção hidráulica ou elétrica, com 4 
portas, cêmbio manual de 5 machas, a, frente e 1 a re 
freios abs 
capacidade para 05 (cinco) passageiros 
(incluindo condutor) 
motor flex (gasolina e etanol) 

cinto de segurança para todos os ocupantes 
e todos os 
equipamentos obrigatórios de segurança exigidos por 
lei 

9,00 2.050,000 18,450,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 ,C1L~?v y~ ) 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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VALOR GLOBAL RS 18.450,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 010/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n°01/010/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2023. 

4.2. A vigência do presente instrumento contratual poderá ser prorrogada, conforme previsto 
na Lei n° 8.666893 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O veículo constante na planilha orçamentária no Termo de Referência será locado SEM 
MOTORISTA. O veículo objeto desta licitação deverá ser entregues devidamente lavado no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço, na Sede 
da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria imediatamente 
equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. O veículo deverá ser entregues para locação devidamente limpo, lavado, com todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão devolvidos nas 
mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a obrigação de lavá-los. 

5.3. O veículo, a ser locado deverá ter os seus pneus verificados, e estar em condições 
adequadas de segurança. 

5.4. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em locação 
será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.5. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a contratada 
(pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da comunicação, no prazo 
máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de elevado tempo de conserto, 
a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo máximo de 72hs (setenta e 
duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.6. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima  Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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5.7. A entrega do veículo em substituição ao avariado/sinistrado é de inteira responsabilidade 
da contratada. 

5.8. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro sem 
responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.9. As multas porventura imputadas ao veículo em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.10. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.11. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.12. O veículo será utilizado no regime de quilometragem livre. 

5.13. O veículo será objeto de vistoria no momento da disponibilização e da devolução ou 
sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de Vistoria" fornecida pela 
Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.14. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de referência, 
estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento, 
segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as exigências estabelecidas 
pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo Departamento Nacional de 
Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.14.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.15. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.16. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.17. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas 
características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, 
visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de 
gases, conforme legislação vigente. 

5.18. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a 
adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora 
superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras 
aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

Praça Duque de Caxias, s./n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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5.19. O veículo deverá estar protegido com seguro, com cobertura total para os casos de furto, 
roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os aparelhos de som 
e vidros. 

5.20. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.21. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja 
a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 
com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 
— CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 ,1  ZZo z 1?cJ 
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7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, n° 001, Conta Corrente n° 6755-5, Agência n° 2250-0 em nome 
de FRANCIDSCO PEREIRA NORONHA 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA— DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I  365 
1 

63650 
1=0,00016438 

~ 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém corn conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 010/2023 e na Ata de Registro de Preços n°01/010/2023: 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos Serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

13.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

13.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 

13.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

13.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

13.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

13.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

13.1.8. O veículo deverá receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando que 
os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

13.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — M. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101
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13.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

13.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

13.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

13.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

13.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

13.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

13.1.16. As despesas com combustível serão de responsabilidade da Secretaria Contratante. 

13.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva do veículo (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

13.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

13.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

13.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

13.1.21. O veículo deverá estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

13.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 J 'jÇ-YZc feJ 
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declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de identidade, 
além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

13.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

13.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se não 
houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou manutenção. 

13.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

13.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

13.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

13.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

13.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 010/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
01/010/2023: 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101
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14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1.O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores 
Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastramento 
municipal e, quando for o caso, no SICAF e ainda, no caso de impedimento do direito de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 
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15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n°010/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N°010/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA), 03 de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE LI MA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sr.a JEANE GOME DE LIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
df► 
..i 

7e4eo Y41  . 
FRANCISCO PEREIRA NORONHA 

CPF n°: 961.600.473-53 
CONTRATADA 

~.(
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02. 

CPF N° 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO 1)E CONTRATO: Contrato n° 20230458 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos e o Sr. FRANCISCO PEREIRA NORONIIA. 

ESPI,CIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

SEMASC 
S6CPETAinA PI~XipPAI OE ASS6/fJIpA SOpAI E fUAWUU 

PMLC - MA CPL 
Folha. 

Rubrica: 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação 
na modalidade Pregão, sob o n° 010/2023. 

I-3ASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

VALOR: R$ 18.450,00(dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

VIGI NCIA L)O CONTRATO: Início: 03 de Abril de 2023; Vigência: 31 de 
Dezembro de 2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL I)E ASSISTI;NCIA SOCIAL E CII)AI)ANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 - Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIIDAI)E:__ 
FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 

2.054- Manutenção e Funcionamento dos Programas 

3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 

SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sra. 
Jeane Gomes de Lima; Sr. FRANCISCO PEREIRA NORONIIA, representante 
legal. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Lima Campos-MA, Início: 03 de Abril de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — E-mail: assisténciasocial@limacampos.gov.ma.br 
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LICITAÇÕES 
• PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

+ PREGÃO ELETRÔNICO 

SUMÁRIO 

N° 011/2023 - AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

N° 014/2023 - AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

N° 010/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N°20230458 

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N° 010/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20230458 

• TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - ATO CONVOCATÓRIO CONTRATO N° 001/TP/006/2022 

TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 001/íP/006/2022 

+ TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 002/TP/006/2022 

+ TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 002/TP/006/2022 
,+ TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 003/TP/006/2022 

TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 003/TP/006/2022 

TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 004/TP/006/2022 

TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 004/TP/006/2022 

TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 005/TP/006/2022 

TOMADA DE PREÇOS: N° 006/2022 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 005/TP/006/2022 
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Folha.  3Ç 
Rubnca: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 10/04/2023 17:54:49 - IP com n°: 192,168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos,ma.gov.br/diariooficial.php?id=2469 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
010/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023, convocamos o Sr. FRANCISCO 
PEREIRA NORONHA, com sede na Rua da Liberdade n° 407, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, para comparecer, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Cen tro, Lima Campos-
MA, para assinatura do contrato n° 20230458 a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido documentos exigidos no edital. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei. 
Secretária Mun. Assistência Social e Cidadania de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 03 de Abril de 2023. 

Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 

PMLC - MA CPL 
Folha.  3(9 
Rubrica: 

~ 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 10/04/2023 17:54:49 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2469 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
010/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO: Contrato n° 20230458 
PARTES: Município de Lima Campos -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos e o Sr. FRANCISCO PEREIRA NORONHA. 
ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de I ocação de 
veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificações descritas no Termo d e Referência, Anexo 
I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 010/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie . 
VALOR: R$ 18.450,00(dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 03 de Abril de 2023; Vigência: 31 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054— Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sra. Jeane Gomes de Lima; Sr. FRANCISCO PEREIRA NORONHA , 
representante legal. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Lima Campos-MA, Início: 03 de Abril de 2023. PMLC - M: CPL 

Folha. 

Rubnca: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 10/04/2023 17:54:49 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2469 
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Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

Insc, Municipal CPF 
5656-0 961.600,473-53 

Nome/Razáo Social 
FRANCISCO) PEREIRA NORONHA 

Natureza Jurídica Vinculação 
•:Fn .°:áliiAll'.. AL re .)t: u P .w~Cín;~ "

Atividade Principal 
- % r tt cMcs 

Data de Inicio 
22109/2027_ 

Logradouro 

RUA DA LIBERDADE 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

22/0912022 31/12/2023 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

LIMA CAMPOS-MA, 08/03/2023 
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ATIVIDADE ECONÓMICA 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

N° 132/2023 

Número 

407 

Código de Autenticação 

91A4D5C9C78D0DE89F38FF408F49F39C 
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MINISTBRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DE3ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÀO 

Nome: FRANCISCO PEREIRA NORONHA 
CPF: 961.600.473-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima ídentifiCado que vierem a ser apuradas, á certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal dc,, Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere a situação do sujeito passivo no âmbito da RIB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd do paràyrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ãs 12:04:43 do dia 06/03'2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 02`09/2023. 
Código de controle da certidão. D7BD.CD9E.C1DF.932C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO  DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N' Certidão: 044914/23 Data da Certidão: 06/03/2023 12:03:37 

CPF/CNPJ 96160047353 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais: administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/07/202.3. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:l/portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/03!2023 12 03:37 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015921/23 nata da Certidão: 06/03/2023 12:04:08 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 96160047353 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242: da lei 

n° 7.799, de 19/1212002, bem corno prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0410712023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.brl, clivando no item "Certidões" e em seguida em "Va~idação de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/0312023 12.04 {}6 

A CNL 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 194/2023 
AUTENTICAÇAO:5D1 51 O1059A6281 335A10732FC49620E 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte FRANCISCO PEREIRA 
NORONHA, Inscrito sob o CPF: 961,600.473-53, situada à RUA DA LIBERDADE, 407 CENTRO, 
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débito. 0 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, nào podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 08/06/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 10/03/2023. 

r^~ 

; . i-
Francisco de ereíá da Silva 

DIRETOR GER~t~~ ARRECADAÇÃO 
Decreto n° 03 e 0}/01/2021 

\, ,~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 193/2023 
AUTENTICAÇAO:70D5212DD052B2EF06E5E562F6F9AB9C 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): FRANCISCO PEREIRA NORONHA, 
devidamente Inscrito(a) sob o CPF 961.600.473-53, residente à RUA DA LIBERDADE, 407 
CENTRO. encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende cora esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, rrão podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validado atd 0810612023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 10/0312023. 

~. 
~•,.. Francisco de! '~ssis P ~eira ia Silva -S. 

DIRETOR GE 1~ 9 ' A RECADAÇA() 
Decrete tti~I 03C~e 1/01/2021 

~ , 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 1162023 
Código de validação. 753848D21 R 

Número da guia: 23055201001454769. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa 

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE 
DISTRIBUIÇAO verifiquei NAO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de 
RECUPERAGAO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa 
FRANCISCO PEREIRA NORONHA, CPF sob o n° 961.600.473-53, endereço RUA 
LIBERDADE, N° 407, CENTRO, LIMA CAMPOS/MA. O referido é verdade, me reporto 
e dou fé. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a 
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do 
1/ale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
secretaria de Distribuição a meu cargo, no 'Fórum Desembargador Araújo Casta Neto" nesta 
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat. 
1504398, consultei, digitei e assino. 

OBSERVAÇÕES:

1. U CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo soiícitante. Sua Utuiaridade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua cor'peténcia 
vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judiciai (PJe) e ABRANGE 
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS. 
3 Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em 
uma cínica via, sem rasuras e somente assinatura cio servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
4. Certidões solicitadas, emitidas e digìtalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 1412020 
TJMA e estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, 
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirnar a veracidade do selo no site 
do TJMA (fiscalização de selos). 

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 1504398 

Documento assinado. PEDREIRAS 13'03,2023 1648 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO) 

i;ERT UDONE•S iDP . 1162023/ Código 75354C0? 16 

tfarlde o documento erSl

Antes 1^e :nprirnir pttrnsa; c rrr su21 aspar:=,at3rtrsiatir• ti J"i í) 3'fl• : 3,'i}¡,•t9 t tí' 

~~-:.. . , :;.t:r:~. , . . , . .•.'~i:Y3' . 
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\..) Sr. I'Caitl'15C.L► hí'Cc)r;l Noronha, InSCf'Iti) 1) 'l 'i' strh N' '(, (31r ••1 1,1. ? i`

26312tï9-I3 SRSI MA, residente na Rua d;) liberdade a .; ;r ( U' ' .72 L.una 

',;t)11I)i)s-;4"IA, l,rt`1ti`tl titvrLlÇt)S dí: IItL'ìlço (,1c YtTIIUI{)s, 1)ì.io (ìs'Iltliio l!'a ii,'. 'ii 1022 a 

31 0S,?02:7 E; tlttt.' t;tiS tà:tV)çl):+ tttri)li) CL'.aliY.t)Clt)s s;i:tE,t.tt ':fü;51;;i`4c;, I€2 ti ;:\1 'í1inda t;)I) 

no.st)s reszi5trt>s, ítif; a presente lata, tàtt)s gttc ílcsalx)ncrn su<, euntft►ta i resl`i.n><i)illrir)cle 

ct?tll tlhrl iÇíFC5 ;a4titilirl;I`. 

:\tc' ,i:tttl()' ;)+;):1<t, c1tf+.' a n1(:SIY)p t'!esi~mp;:I)la !11e'I;?it ï`a i, nas t1sl; t;:'.;)çÕtis. 

Ci)111prinil(1 tc.'>r'illt'iltllï',t1tf1 e t(7dati ít`.í normas c'. d'wnl t":I í:"4tí7'• : ::IS, fí)t1)Stit?EIt 1 , 

I3i3t{ít))Ilt. . . '.iti • `1~. L1. :fi'aae)?ì sIlfl iLIl111t`tCl`<'#dc 

Ilt;t ( :i))tipas%I4fi,1, 22 dc s:'ic:))lh% « de 2i

, I . D(')S SA NYl GS . t i .". 
171.tA Jt7i~I, 13ARB( )`j;; t, 
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Estado do MaranhAo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da t'refeita 

PMLC 
Folha. ; 
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1)ECRE'TO N" 058, DE 01 Dr JANEIRO DE 202I. 

Nomeia l'unclotlúll'10 Clue C'speci lìca. 

A PREFEITA 11t'NICIPAL i)E I..I11A CAMPOS. Estado do Maranhão, no USO de 

suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr." Dayane Dantas Duarte no cargo cal Com1SS lo de Gestora de 

Contratos e Convênios, símbolo [)AS III, na Central de Contratos e Convênios. criado 

pela Lei Complemeru lr ° 012. de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2 °  - Este Decreto entra em vigor na data de Sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SI E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos. Maranh(io, cm 01 de janeiro de 2021 . 

. , ~. 1 ~ 

..
¡&L„ ,`.

l)irce Pt•izeres Rodrígu's 
Prefeita. Municipal 

i'r.aç:a í)udue de Ca\ias. s-n". Centro — L.inia Campos. M.-1— CEP 6$725-OriU. 
I one: t')9) 3646-1 1 12 / E-mail: g;abinete;~r';';Iimacampos.ma.L_cv.br 
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Estado do N1aranhiio 
Prefeitura 1lunicip;il de Lima Campos 
t::` 1.1 06.9333 1910001-09 
(ahinete da Prefeita 

P(.)RTARIA \° 4){12, 1)E 
161.

.)F. FEVEREIRO DE 2f)23. 

íiNomeia funcionário para exercer a- 

funções de fiscal administrativo d~' 
contratos. 

A PREFEITA MUNICIPAL 1W LIMA CAMPOS, l:;stado do Maranhão. 
no USO de Su`cis atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomeia a Senhora ELIETE TOMAIS GOMES. portadora do C:'P1: n 

422.649.103-30. para fiscalizar a execução de contratos administrativos celebrados por 

este Poder l xecutivo Municipal. retroagindo seus eleitos para o dia 02/01/2023. 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

I l3I.,IQUI.-Sl::;, AFIXE-ST: F C'U\'IPR.A-SE; 

(;abinete da Prefeita Municipal dc Lima Campos, Estado :Maranhio 

em 16 tle Fevereiro de 2023. 

f 

Pre[eita lvlunicipal. 

l.:isia \\~adna Moreira Meio Vieira 

Secretária Municipal di Administração i Finança 

Praça i)utiue ic c::xi..s. .,'n''. Centro l ima Campos. Ni 1- C:!',P 65'28-t)OU. 

Fone: (99) 3646-1 1 12 ,' E-mail: 4abinete'aain,a~ampos.ma.gov.hr 


